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DECRETO Nº 01/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

  

TRANSFERE TEMPORARIAMENTE 

AS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

DA CHEFIA DE GABINETE DO 

PREFEITO PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA – AL, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a supremacia e a indisponibilidade do interesse público, bem 

como visando à observância aos princípios da economicidade e da continuidade do serviço 

público; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a estrutura administrativa do Município de Jequiá da Praia – 

AL. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Transferir temporariamente as competências e atribuições da Chefia de 

Gabinete do Prefeito à Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, na pessoa 

de seu Secretário, enquanto houver vacância do cargo de Chefe de Gabinete CC-1.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jequiá da Praia – AL, 03 de janeiro de 2023. 

 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 

Prefeito 
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